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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOTONIO VILELA 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 925, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TEOTÔNIO VILELA/AL, PEDRO HENRIQUE DE 

JESUS PEREIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 

demais dispositivos legais vigentes, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear os membros que comporão o Conselho de Alimentação Escolar 

— CAE do Município de Teotônio Vilela, eleitos em Assembleia Geral e indicados pelo Poder 

Executivo, para o exercício do novo mandato correspondente ao quadriênio de outubro de 

2025 a outubro de 2029, cuja composição sera a seguinte: 

I — Representantes do Poder Executivo: 

a) Alda Maria da Silva — Titular — CPF: ###.739.1##-##; 

b) Marcela Gomes Cipriano da Silva — Suplente — CPF: ###.762.2##-##. 

II — Representantes da Sociedade Civil: 

a) Galdene Vieira da Rocha Santos — Titular — CPF: ###.240.1##-##; 

b) Dilmeire da Rocha Silva — Suplente — CPF: ###.690.5##-##; 

c) Fernanda Aureliano de Souza Silva — Titular — CPF: ###.627.2##-##; 

d) Mirtes Oliveira de Almeida — Suplente — CPF: ###.197.74t4*-#4*. 

III — Representantes dos Trabalhadores da Educação: 

a) Cicera Clécia dos Santos Burgos — Titular — CPF: ###.674.9##-##; 

b) Geová Ernesto dos Santos — Suplente — CPF: ###.190.8##-##; 

c) Vilma Francisca de Queirós — Titular — CPF: ###.788.5##-##; 

d) Isabel Henrique da Silva — Suplente — CPF: ###.005.7##-##. 

IV — Representantes dos Pais de Alunos: 

a) Ana Paula Costa dos Santos — Titular — CPF: ###.739.4##-##; 

b) Adriano Vicente da Silva — Suplente — CPF: ###.402.5##-##; 
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C) Aline Pinheiro dos Santos — Titular — CPI-. ITTFFF.447.1;r7-#7r; 

d) Suzete Celestino Paixão — Suplente — CPF: ###.672.9##-##. 

Art. 22 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO, em Teotônio Vilela - Alagoas, 13 de outubro de 2025. 

QUE DE 

Prefeito 
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